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P R I M E PELA SATISFAÇÃO DE SEUS CLIENTES 

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
PC RUI BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA - CENTRO 
CEP. 48.010-130. ALAGOINHAS – BA - CNPJ: 43.397.210/0001-78. 

E-MAIL: GMSPRIME.INFORMATICA@GMAIL.COM 

 

 

 
PROPOSTA  

 
 

Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 
 
Prezados Senhores, 
 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, apresentamos nossa proposta nos 
termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente. 
 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega dela, sendo o preço ofertado 
firme e irreajustável durante sua validade. 
 
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. 
Prazo de garantia: de 48 (quarenta e oito) meses para os equipamentos. 
 
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e 
outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura 
venham a ser omitidos na proposta ou incorretamentecotados. 
 
OBS: Especificações e quantidades: conforme item 3.0 do Anexo VI – Termo de Referência. 
 
O valor global de nossa proposta é de R$ 2.750.000,00 nos termos abaixo: 
 

 
 

LOTE II 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN 

 
QTD 

MARCA/FABRICANTE 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 COMPUTADOR, de acordo com 
as especificações solicitadas no 

Termo de Referência. 

 
UN 

 
250 

DATEN  
DATEN TECNOLOGIA 

DC3A-U 

 
9.000,00 

 
2.250.000,00 

2 Monitor de Vídeo, de acordo 
com as especificações solicitadas 

no Termo de Referência. 

 
UN 

 
250 

AOC 
AOC 

24P1U 

 
2.000,00 

 
500.000,00 

Valor Total do Lote R$ 2.750.000,00 

Dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais. 
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PC RUI BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA - CENTRO 
CEP. 48.010-130. ALAGOINHAS – BA - CNPJ: 43.397.210/0001-78. 

E-MAIL: GMSPRIME.INFORMATICA@GMAIL.COM 

 

 

 
 

DADIS DO LICITANTE: 
Razão Social: GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. 
CNPJ: 43.397.210/0001-78 
IE: 184.636.778  
Endereço: PC RUI BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA – CENTRO. ALAGOINHAS/BA 
CEP: 48.010-130. 
E-mail: gmsprime.informatica@gmail.com 
 
A Daten Tecnologia Ltda, fabricante dos equipamentos, disponibiliza atendimento técnico para abertura de 
chamados durante o período de garantia dos equipamentos ofertados no site http://www.daten.com.br/abertura-
chamado.php e-mail: atendimento.governo@daten.com.br ou DDG 0800 605 2010.  
 
A relação completa de assistências técnicas autorizadas pode ser conferida no site 
http://www.daten.com.br/assistencia-autorizada.php.  
 
Os equipamentos de marca DATEN são compatíveis com os sistemas operacionais: Windows 10 e com uma 
distribuição do sistema operacional LINUX, informando a distribuição e a versão utilizada no teste. 
 
Declaramos que estamos de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos. 
 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
  

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.01 23:57:23 -03'00'
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PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA 
 
 
Dados da Empresa: 
Razão Social: GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. 
CNPJ: 43.397.210/0001-78 
IE: 184.636.778  
Endereço: Pç Rui Barbosa, SN - Sala 05. Anexo Hotel Aurora – Centro. Alagoinhas/BA 
CEP: 48.010-130 
Fone: (75) 99129-6227 
E-mail: gmsprime.informatica@gmail.com 
 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome: Gabriel de Araujo Moreira Santana 
Cargo: Diretor 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Solterio 
Profissão: Empresário 
Endereço: Cj Dom Jose Cornelis-Cam 16-Urbis II 10 –B. Jardim Petrolar. Alagoinhas/BA 
CEP: 48.107-999 
Fone: (75) 99129-6227 
E-mail: gmsprime.informatica@gmail.com 
Cart. de Identidade: 1376302209 
Orgão Expedidor: SSSP/BA 
CPF: 862.298.355-25 
 
Dados Bancários da Empresa: 
Banco: Banco do Brasil 
Agencia: 0158-9 
Conta: 75.071-9 
 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome: Gabriel de Araujo Moreira Santana 
Cargo: Diretor 
Endereço: Cj Dom Jose Cornelis-Cam 16-Urbis II 10 –B. Jardim Petrolar. Alagoinhas/BA 
CEP: 48.107-999 
Fone: (75) 99129-6227 
E-mail: gmsprime.informatica@gmail.com 
 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.01 23:57:34 -03'00'
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Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.397.210/0001-78, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a) Gabriel de Araujo M. Santana, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
13.763.022-09 SSP/BA e do CPF Nº 862.298.355-25, DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
CPF: 862.298.355-25 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.02 00:06:31 -03'00'
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Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93,  
ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 

A GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.397.210/0001-78, sediada na PC 
RUI BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA – CENTRO. ALAGOINHAS/BA. CEP: 48.010-130, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Senhor (a) Gabriel de Araujo M. Santana, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
13.763.022-09 SSP/BA e do CPF Nº 862.298.355-25, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação neste certame licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, ainda que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
( ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 

 

Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
CPF: 862.298.355-25 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.02 00:06:48 -03'00'
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Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

A GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.397.210/0001-78, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a) Gabriel de Araujo M. Santana, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
13.763.022-09 SSP/BA e do CPF Nº 862.298.355-25, DECLARA, declara, de que não incide nas práticas de nepotismo 
vedadas pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro 
de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 
 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
CPF: 862.298.355-25 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.02 00:07:03 -03'00'
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Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

A GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.397.210/0001-78, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) Gabriel de Araujo M. Santana, portador (a) da Carteira de Identidade n° 13.763.022- 09 
SSP/BA e do CPF Nº 862.298.355-25, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 
01/2010-SLTI. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
CPF: 862.298.355-25 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.02 00:07:16 -03'00'
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Ao 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

A GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.397.210/0001-78, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a) Gabriel de Araujo M. Santana, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
13.763.022-09 SSP/BA e do CPF Nº 862.298.355-25, DECLARA, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 
Lei Complementar n º 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

 
Alagoinhas-BA, 04 de julho de 2022. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Gabriel de Araujo M. Santana 
Diretor 
RG: 13.763.022-09 
CPF: 862.298.355-25 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL DE 
ARAUJO MOREIRA SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.07.02 00:07:31 -03'00'



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.397.210/0001-78
Razão Social: GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: GMS PRIME
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/12/2022
FGTS 12/07/2022
Trabalhista Validade: 20/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2022
Receita Municipal Validade: 24/08/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/06/2022 12:06 de
CPF: 862.298.355-25      Nome: GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA SANTANA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98109176 em 02/09/2021
Protocolo 218037880 de 02/09/2021
Nome da empresa GMS PRIME SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA NIRE 29205020296
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 366559078215574 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

02/09/2021

 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 

 GMS PRIME SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

 

Req: 81100001213308 Página 1 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 

em 04/05/2000, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 862.298.355-25, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 1376302209, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, residente e domiciliado no CONJUNTO URBIS 

II, 10 BB, CAMINHO 16, JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS, BA, CEP 48030685, 

BRASIL. 

 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial GMS PRIME 

SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA e nome fantasia GMS PRIME. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: PRACA RUI BARBOSA, SN, SALA:05; 

ANEXO HOTEL AURORA, CENTRO, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.010-130. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual. 

  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetos social: 

 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5tdDTmdFK6CQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86229835525-GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA SANTANA
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 

 GMS PRIME SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

 

Req: 81100001213308 Página 2 

 

 

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo. 

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 

4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA.  A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

 

 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA SANTANA, com 80.000 (oitenta mil) quotas, 

perfazendo um total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) integralizado; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a GABRIEL 

DE ARAUJO MOREIRA SANTANA com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou  
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alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 

lucros ou perdas apurados. 

 

§ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 

partir de resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador (es), quando for o caso. 

 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou  propriedade.  

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 

com observância da Lei nº 10.406/2002. 
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FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de ALAGOINHAS-BA para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

 

ALAGOINHAS-BA, 2 de setembro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

 

GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA SANTANA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

43.397.210/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/2021


 
NOME EMPRESARIAL

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GMS PRIME 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

PC RUI BARBOSA 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA 

 
CEP

48.010-130	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ALAGOINHAS 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GMSPRIME.INFORMATICA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9129-6227


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/09/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/05/2022 às 19:50:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

Identificação

CNPJ: 43.397.210/0001-78 Inscrição Estadual: 184.636.778 PP 

Razão Social: GMS PRIME SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA  

Nome Fantasia: GMS PRIME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE

Endereço

Logradouro: PRACA RUI BARBOSA

Número: SN Complemento: SALA:05;:ANEXO HOTEL AURORA

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 48010-130

Município: ALAGOINHAS UF: BA

Telefone: (75) 91296227 E-mail: GMSPRIME.INFORMATICA@GMAIL.COM

Referência: HOTEL AURORA Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 02/09/2021

Atividade Econômica Principal:

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

Atividade Econômica Secundária

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto infor

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço de Correspondência

Endereço: PRACA RUI BARBOSA Complemento: SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA

Referência:  Número: SN

Bairro: CENTRO CEP: 48010130

Município: ALAGOINHAS UF: BA

Informações do Contador

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço

Endereço: 
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Número:  Bairro:  Município:  UF: 

Referencia:  CEP: 

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: 




Nota:   Os dados acima são baseados em informações
fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco




Data da Consulta: 03/09/2021




 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

02/09/2021 a 31/12/2021 43.397.210/0001-78

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

NIRE 29205020296

CNPJ 43.397.210/0001-78

Número de Ordem 1

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município ALAGOINHAS

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

02/09/2021

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

718

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

718

Data de inicio 02/09/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
11.16.D8.F9.E8.B4.C3.00.DD.25.2C.64.71.4A.D7.67.05.01.6C.0E-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

02/09/2021 a 31/12/2021 43.397.210/0001-78

02 de Setembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 103.973,62R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 103.973,62R$ 0,00

  DISPONÍVEL R$ 73.533,45R$ 0,00

   CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 73.533,45R$ 0,00

    CAIXA GERAL E FUNDO FIXO R$ 368,00R$ 0,00

     CAIXA FUNDO FIXO R$ 368,00R$ 0,00

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00R$ 0,00

     BANCO DO BRASIL R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRA DE CURTO
PRAZO

R$ 73.165,45R$ 0,00

     BANCO DO BRASIL - APLICAÇÃO CP R$ 73.165,45R$ 0,00

  ATIVO REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 30.440,17R$ 0,00

   CONTAS A RECEBER (CLIENTES) R$ 28.190,00R$ 0,00

    CLIENTES NACIONAIS - PESSOAS NÃO
LIGADAS

R$ 28.190,00R$ 0,00

     CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS -
PESSOAS NÃO LIGADAS

R$ 28.190,00R$ 0,00

   OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 1.650,92R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 1.650,92R$ 0,00

     ADIANTAMENTO A FORNECEDOR
NACIONAL

R$ 1.650,92R$ 0,00

   ESTOQUES R$ 0,00R$ 0,00

    ESTOQUE PARA REVENDA, PRODUÇÃO
E CONSUMO

R$ 0,00R$ 0,00

     MERCADORIA PARA REVENDA R$ 0,00R$ 0,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 599,25R$ 0,00

    TRIBUTOS A DEDUZIR/COMPENSAR R$ 110,29R$ 0,00

     IRRF A DEDUZIR - APLICAÇÃO
FINANCEIRA

R$ 110,29R$ 0,00

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 488,96R$ 0,00

     PIS A RECUPERAR - CRÉDITO BÁSICO R$ 87,23R$ 0,00

     COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO
BÁSICO

R$ 401,73R$ 0,00

PASSIVO R$ 103.973,62R$ 0,00

 PASSIVO EXIGÍVEL R$ 28.540,00R$ 0,00

  PASSIVO CIRCULANTE R$ 28.540,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS

R$ 0,00R$ 0,00

    OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00R$ 0,00

     PRO LABORE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES CP R$ 28.540,00R$ 0,00

    FORNECEDORES PARTES
N/RELACIONADAS NACIONAIS CP

R$ 28.540,00R$ 0,00

     FORNECEDORES DIVERSOS PARTES
N/RELACIONADAS - NACIONAIS CP

R$ 28.540,00R$ 0,00

 PATRIMÔNO LÍQUIDO R$ 75.433,62R$ 0,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 80.000,00R$ 0,00

   CAPITAL DE DOMICILIADOS NO BRASIL R$ 80.000,00R$ 0,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 80.000,00R$ 0,00

     CAPITAL SUBSCRITO R$ 80.000,00R$ 0,00

  LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.566,38)R$ 0,00

   LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.566,38)R$ 0,00

    LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.566,38)R$ 0,00

     (-)PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.566,38)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

02/09/2021 a 31/12/2021 43.397.210/0001-78

02 de Setembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 75.570,00R$ (0,00)

          VENDAS BRUTAS DE MERCADORIAS -
MN R$ 75.570,00R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES R$ (32.046,70)R$ (0,00)

          (-) (-)DEVOLUÇÃO VENDA
MERCADORIAS R$ (28.190,00)R$ (0,00)

          (-) (-)PIS S/VENDA DE MERCADORIAS -
MN R$ (687,95)R$ (0,00)

          (-) (-)COFINS S/VENDA DE
MERCADORIAS - MN R$ (3.168,75)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 43.523,30R$ (0,00)

      (-) CSP R$ (42.634,34)R$ (0,00)

          (-) CUSTO DAS MERCADORIAS
REVENDIDAS - MN R$ (42.634,34)R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 888,96R$ (0,00)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.252,20)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (6.252,20)R$ (0,00)

          (-) DESP. ADM. C/INSS R$ (341,00)R$ (0,00)

          (-) DESP. ADM.  C/IMPOSTOS E TAXAS
ESTADUAIS - OUTROS R$ (640,20)R$ (0,00)

          (-) DESP. ADM.  C/IMPOSTOS E TAXAS
MUNICIPAIS - OUTROS R$ (1.600,00)R$ (0,00)

          (-) DESP. ADM.  C/LICENCIAMENTO DE
SOFTWARES R$ (442,00)R$ (0,00)

          (-) DESP. ADM.  C/SERVIÇOS
PROFISSSIONAIS - PJ R$ (3.229,00)R$ (0,00)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.024,10R$ (0,00)

          RECEITA-RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 1.024,10R$ 0,00

      (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (227,24)R$ (0,00)

          (-) DESP. C/IOF R$ (41,84)R$ (0,00)

          (-) DESP, C/TARIFAS BANCÁRIAS R$ (185,40)R$ (0,00)

  (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (4.566,38)R$ (0,00)

 (-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (4.566,38)R$ (0,00)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (4.566,38)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de
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2020 2021

FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE OPERACIONAL

RESULTADO LÍQUIDO DE PERÍODO 0,00 -4.566,38 

Variação na Conta Clientes -28.190,00 
Variação na Conta Adiantamento a Fornecedores -1.650,92 
Variação na Conta Tributo a Recuperar -599,25 
Variação na Conta Fornecedores 28.540,00

--------------------- ---------------------
TOTAL DO FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADS OPERACIONAIS 0,00 -6.466,55 

TOTAL DO FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADS DE FINANCIAMENTO

Integralização do Capital Social em dinheiro 80.000,00
--------------------- ---------------------

TOTAL DO FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADS DE FINANCIAMENTO 0,00 80.000,00

============== ==============
CAIXA LÍQUIDO GERADO NOS PERÍODOS 0,00 73.533,45

============== ==============

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO FINAL DO PERÍODO 0,00 73.533,45
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO INÍCIO DO PERÍODO 0,00 0,00

--------------------- ---------------------
VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NOS PERÍODOS 0,00 73.533,45

_____________________________________________________
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO
CONTADOR CRC PE010717/O-0

Folha 04
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

(Expresso em Reais)

GMS PRIME SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 43.397.210/0001-78

______________________________________________________
GABRIEL DE ARAÚJO MOREIRA SANTANA
CPF: 862.298.355-25
SÓCIO ADMINISTRADOR

GABRIEL DE ARAUJO 
MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por 
GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.05.02 18:35:10 -03'00'
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PREJUÍZOS
ACUMULADOS

0,00 0,00 0,00

80.000,00 80.000,00
-4.566,38 -4.566,38 

80.000,00 -4.566,38 75.433,62

_____________________________________________________
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO
CONTADOR CRC PE010717/O-0
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CPF: 862.298.355-25
SÓCIO ADMINISTRADOR

______________________________________________________

GMS PRIME SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 43.397.210/0001-78

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DESCRIÇÃO

SALDOS EM 31/12/2020

Prejuízo líquido do exercicio 2021

SALDOS EM 31/12/2021

(Expresso em Reais)

CAPITAL SOCIAL

Folha 05

Integralização do Capital Social

TOTAIS

GABRIEL DE ARAUJO 
MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por 
GABRIEL DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.05.02 18:35:37 -03'00'

JOSE JOAQUIM DA SILVA 
FILHO:19593279415

Assinado de forma digital por JOSE 
JOAQUIM DA SILVA FILHO:19593279415 
Dados: 2022.05.03 10:02:58 -03'00'



Caixa + Equivalente de Caixa

Passivo Circulante

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Lucro/Prejuízo Operacional

Receita Líquida de Venda

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Ativo Total

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido

Passivo Total

Duplicatas a Receber X 365

Vendas Líquidas

_____________________________________________________

JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO

CONTADOR CRC PE010717/O-0

Coeficiente de Capital de Terceiros 0,38

Coeficiente de Endividamento Geral 0,27

Coeficiente de Margem Operacional -0,10 

Coeficiente de Rentabilidade do Ativo -0,04 

SÓCIO ADMINISTRADOR

Coeficiente de Rentabilidade do PL -0,06 

Coeficiente de Capital Próprio 0,73

Coeficiente de Prazo Médio de Recebimento 236,41

______________________________________________________

GABRIEL DE ARAÚJO MOREIRA SANTANA

CPF: 862.298.355-25

Coeficiente de Liquidez Instantânea 2,58

Coeficiente de Liquidez Seca 3,64

Coeficiente de Liquidez Corrente 3,64

Coeficiente de Liquidez Geral 3,64

Coeficiente de Solvência Geral 3,64

Folha 06

GMS PRIME SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 43.397.210/0001-78

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

GABRIEL DE ARAUJO 
MOREIRA 
SANTANA:86229835525

Assinado de forma digital por GABRIEL 
DE ARAUJO MOREIRA 
SANTANA:86229835525 
Dados: 2022.05.02 18:36:12 -03'00'

JOSE JOAQUIM DA SILVA 
FILHO:19593279415

Assinado de forma digital por JOSE 
JOAQUIM DA SILVA FILHO:19593279415 
Dados: 2022.05.03 10:03:25 -03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

43.397.210/0001-78

02/09/2021 a 31/12/2021

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Versão: 9.0.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

29205020296

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

11.16.D8.F9.E8.B4.C3.00.DD.25.2C.64.71.4A.D7.67.05.01.6C.0E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 19593279415
JOSE JOAQUIM DA

SILVA
FILHO:19593279415

245074749815751439
317977282266214384

30

06/02/2020 a
05/02/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 43397210000178

GMS PRIME SERVICOS
E COMERCIO DE

INFORMATICA
LTDA:43397210000178

760736788086174312
390169852466424035

43

10/09/2021 a
10/09/2022 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

11.16.D8.F9.E8.B4.C3.00.DD.25.2C.64.
71.4A.D7.67.05.01.6C.0E-2 em às24/04/2022 15:51:20

B7.38.F1.C7.29.8C.EF.96
FD.95.AC.87.D3.24.D8.70

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.





 23/06/2022  005788613 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005788613  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  23/06/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 GMS   PRIME   SERVICOS   &   COMERCIO   DE   INFORMATICA   LTDA,   portador   do   CNPJ:   43.397.210/0001-78, 
 estabelecida   na   PRACA   RUI   BARBOSA,   SN   -   SALA   05   ANEXO   HOTEL   AURORA,   ALAGOINHAS   VELHA, 
 CEP: 48010-130, Alagoinhas - BA. ************************************************************************************* 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                      005788613 
 PEDIDO N°:  







RECEBEMOS DE GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 14/03/2022 VALOR TOTAL: R$ 467.920,00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE
CASCAVEL - R PARANA, 5000 CENTRO Cascavel-PR

NF-e
Nº 12
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
PC RUI BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA

CENTRO - 48010-130
Alagoinhas - BA Fone: (75) 99129-6227

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 12
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

2922 0343 3972 1000 0178 5500 1000 0000 1217 9151 3775

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc.Adq/Rec.Terc.Entreg.ao Dest.pelo Vend,Venda a Ord

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129221633697716  -  14/03/2022 11:44:06
INSCRIÇÃO ESTADUAL

184.636.77-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

43.397.210/0001-78
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE CASCAVEL
CNPJ / CPF

76.208.867/0001-07
DATA DA EMISSÃO

14/03/2022
ENDEREÇO

R PARANA, 5000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

85801-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

14/03/2022
MUNICÍPIO

Cascavel
UF

PR
FONE / FAX

(45) 4001-2836
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

11:44:02
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 13/04/2022
Valor R$ 467.920,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

467.920,00
VALOR DO ICMS

55.988,48
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

6.796,87
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

467.920,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

31.306,79

VALOR TOTAL DA NOTA

467.920,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTES EXPRESSO FERRARI LTDA

FRETE POR CONTA

(0) Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

11.792.189/0003-80
ENDEREÇO

AV GOVERNADOR ROBERTO SANTOS, 2291
MUNICÍPIO

Ilheus
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

186264986
QUANTIDADE

16
ESPÉCIE

Cx
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG)

195,200
PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

NABG3157I33 UDP PORTATIL DATEN DCM4A-4 AMD RYZEN 3 5300U
WIN10 PRO
CEST: 21.028.00

84713019 400 6120 UN 80 5.823,70 465.896,00 465.896,00 55.907,52 0,00 12,00 0,00

MS02211I018 MOUSE USB LASER OPTICO PT 1000DPI
CEST: 21.031.00

84716053 200 6120 UN 80 25,30 2.024,00 2.024,00 80,96 0,00 4,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Email do Destinatario: alessandrop@cascavel.pr.gov.br; Inf. Contribuinte: UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO. ENDERECO DE ENTREGA: RUA DOM PEDRO II, 1781 - 3o PISO - CENTRO. CASCAVEL-PR.
CEP.85.812-121. SETOR: INFORMATICA. HORARIO DE RECEBIMENTO: DAS 08:00H - 12:00H E 13:30H - 17:00H. PESSOA
RESPONSAVEL: ALESSANDRO. TELEFONE PARA CONTATO: (45) 4001-2836. OS PRODUTOS CONSTANTES NESTA NF SERAO ENTREGUES
PELA DATEN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 04.602.789/0001-01. COT-GMS0003-21. PID1424-21. OP33541. ITEM 4. EMPENHO No
380/2022. ORDEM DE COMPRA No 181/2022. ATA DE REGISTRO DE PRECOS No 839/2021. PREGAO ELETRONICO N.o 210/2021.
DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL. AGENCIA 158-9. CONTA CORRENTE 75.071-9 - CNPJ:
43.397.210/0001-78. FRETE CONSIGNADO A DATEN TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 04.602.789/0001-01. GARANTIA: 12 (DOZE)
MESES ON-SITE. DIFAL SUSPENSO conforme LEI No 20.949 de 31/12/2021; Produto destinado a Consumidor Final.; Trib
aprox R$ 82.447,50 Federal e R$ 56.150,40 Estadual Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 72C182

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 14/03/2022 as 11:44:11 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2022, www.omie.com.br





31/05/2022 11:03 SEI/TRE-PI - 1508059 - Atesto

file:///F:/GMS PRIME/Documentos/Atestado TRE-PI_1508059.html 1/1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Atesto Nº 9 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COCONP/SELIC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

                                    ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA LTDA , CNPJ: 43.397.210/0001-78, com endereço PC RUI
BARBOSA, SN - SALA 05 ANEXO HOTEL AURORA – CENTRO. ALAGOINHAS/BA - CEP: 48.010-130,  ENTREGOU  neste  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, CNPJ nº
05.957.363/0001-33, UASG: 070006, o item 2 da Ordem de Fornecimento nº 88/2021, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 47/2021 e do Pregão Eletrônico nº 42/2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR   
TOTAL(R$)

2

COMPUTADOR

MARCA: DATEN MODELO: DC2A-S FABRICANTE: DATEN TECNOLOGIA PROCEDÊNCIA: NACIONAL (PPB) GARANTIA: 36 meses
on-site

Especificações técnicas, conforme proposta da contratada e Termo de Referência

10 R$ 7.102,20 R$ 71.022,00

ATESTAMOS ainda, que, de acordo com o SEI nº 0017930-48.2021.6.18.8000, a empresa  GMS PRIME SERVICOS & COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA entregou os bens no prazo acordado e em conformidade com as especificações técnicas licitadas.

Ressaltamos que, em razão da emissão da Ordem de Fornecimento nº 88/2021, foi formalizado o Contrato TRE/PI nº 59/2021, referente à garantia dos bens pelo prazo de 36
meses, a contar do recebimento, o qual está vigente durante o período de 29/03/2022 a 29/03/2025.                                 

Cláudia Laíse Reis Martins Pádua
Coordenadora de Contratações e Patrimônio

Em 27 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Laíse Reis Martins, Servidor(a) Requisitado(a), em 28/04/2022, às 07:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1508059 e o código CRC 0B6B4F90.

0017930-48.2021.6.18.8000
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MCTIC

Home (/SISEPIN/) /  Produtos e modelos habilitados

Produto: Máquina automática para processamento de dados, digital, portátil, de peso inferior a 3,5kg, com teclado
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela (écran) de área superior à 560cm2

Processo MCT/Data: 01200.005800/2003-84   de   19/12/2003

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 870, de 19/12/2005 DOU 20/12/2005 ()

Modelos: DT02-M1; DT02-M2; DT02-M4; DT02-M5; (25-06-08: DT02-M6)(25-06-08: DT02-M4i)(25-06-08: DT02-M5i )

Produto: Máquina automática para processamento de dados, digital, portátil, de peso superior a 3,5kg, com teclado
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela (écran) de área superior à 560cm2

Processo MCT/Data: 01200.005800/2003-84   de   19/12/2003

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 870, de 19/12/2005 DOU 20/12/2005 ()

Modelos: DT02-M3(25-06-08: DT02-M7)(25-06-08: DT02-M8)(28-10-19: LUNAR GK5CP4V) (28-10-19: LUNAR GK5CP5V)
(28-10-19: ESTELAR GK5CP5X) (28-10-19: SUPERNOVA GK5CP6Z)

Produto: Microcomputador portátil, de peso inferior a 3,5 kg, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas, e com
uma tela de área superior a 140 cm2 e inferior a 560 cm2

Processo MCT/Data: 01200.002272/2009-05   de   17/07/2009

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 550, de 16/07/2010 DOU 20/07/2010 ()

Modelos: DT02-M1V; DT02-M2I; DT02-M31; (25-06-12: DCM1B-4) (25-06-12: DCM1D-4) (25-06-12: DCM1C-5)(15-09-15:
DCM2B-4) (15-09-15: DCM2D-4) (05-04-17: DCM2E-4) (27-04-17: CB14I) (27-04-17: DVCN) (27-04-17: DVPN) (27-
04-17: DV3N) (27-04-17: DVIN) (18-05-18: DCM3B-4) (18-05-18: DCM3D-4) (18-05-18: DCM3E-4) (11-10-19:
DCM3A-4)

Produto: Microcomputador portátil, de peso inferior a 3,5Kg, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com
uma tela de área igual ou superior a 560 cm2

Processo MCT/Data: 01200.004115/2013-11   de   27/08/2013

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 0491, de 07/05/2014 DOU 08/05/2014 - Produto Transferido da Portaria: 331, de 29/05/2008 DOU 02/06/2008
()

Modelos: ZMAX MOBILE 3100 B; ZMAX MOBILE 5100 B; ZMAX MOBILE 8000 B; ZMAX MOBILE 8100 B

Nome Fantasia: DATEN TECNOLOGIA
Razão Social: DATEN TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.602.789/0001-01
Endereço: Rod. Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5 Iguape 

Ilhéus /  BA  -  45658335
Contato: Christian Villela Dunce 

dunce@daten.com.br 
(71)36165500 
http://www.daten.com.br

 

Produtos e modelos habilitados à fruição dos benefícios �scais da Lei de Informática
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Produto: Microcomputador portátil, de peso superior a 3,5Kg, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com
uma tela de área igual ou superior a 560 cm2

Processo MCT/Data: 01200.004115/2013-11   de   27/08/2013

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 0491, de 07/05/2014 DOU 08/05/2014 - Produto Transferido da Portaria: 331, de 29/05/2008 DOU 02/06/2008
()

Modelos: ZMAX MOBILE 3100 P; ZMAX MOBILE 5100 P; ZMAX MOBILE 8000 P; ZMAX MOBILE 8100 P

Produto: Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao toque ("touch screen"), de peso inferior a 750g
(Tablet PC)

Processo MCT/Data: 01200.002617/2011-37   de   08/08/2011

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 56, de 24/01/2013 DOU 25/01/2013 ()

Modelos:

Produto: Monitor de vídeo policromático, com tela de cristal líquido ("LCD")

Processo MCT/Data: 01200.002625/2011-83   de   08/08/2011

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 112, de 30/01/2013 DOU 01/02/2013 ()

Modelos:

Produto: Unidade de processamento digital, de pequena capacidade, baseada em microprocessador, com unidade de
saída por vídeo incorporada

Processo MCT/Data: 01200.003817/2009-92   de   15/10/2009

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 482, de 25/06/2010 DOU 28/06/2010 ()

Modelos: DT - AIO 91801; DT - AIO 91802(26-08-13: AIO DC1B-4) (26-08-13: AIO DC1D-4)(15-09-15: DC2B-I) (15-09-15:
DC2C-I) (03-03-17: DC2B-A) (03-03-17: DC2D-A) (03-03-17: DC2E-A) (27-04-17: DVCA) (27-04-17: DVPA) (27-04-
17: DV3A) (27-04-17: DVIA) (25-05-18: DC3B - A19 / A21 / A23) (25-05-18: DC3D - A19 / A21 / A23) (25-05-18:
DC3E - A19 / A21 / A23) (06-06-18: DC3B-A19) (06-06-18: DC3B-A21) (06-06-18: DC3B-A23) (06-06-18: DC3D-
A19) (06-06-18: DC3D-A21) (06-06-18: DC3D-A23) (06-06-18: DC3E-A19) (06-06-18: DC3E-A21) (06-06-18: DC3E-
A23) (28-09-18: DC3A-U)

Produto: Unidade de processamento digital, de pequena capacidade, baseada em microprocessadores

Processo MCT/Data: 01200.002295/2002-35   de   07/05/2002

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 0122, de 24/03/2013 DOU 26/03/2003 ()

Modelos: TWISTER CL; TWISTER P3; TWISTER P4; TWISTER DR; TWISTER AT; TWISTER VC; ZMAX HOME CL; ZMAX HOME
P3; ZMAX HOME P4; ZMAX HOME DR; ZMAX HOME AT; ZMAX HOME VC; ZMAX HOME PLUS CL; ZMAX HOME
PLUS P3; ZMAX HOME PLUS P4; ZMAX HOME PLUS DR; ZMAX HOME PLUS AT; ZMAX HOME PLUS VC; ZMAX
MERCHANT CL; ZMAX MERCHANT P3; ZMAX MERCHANT P4; ZMAX MERCHANT DR; ZMAX MERCHANT AT;
ZMAX MERCHANT VC; ZMAX MERCHANT PLUS CL; ZMAX MERCHANT PLUS P3; ZMAX MERCHANT PLUS P4;
ZMAX MERCHANT PLUS DR; ZMAX MERCHANT PLUS AT; ZMAX MERCHANT PLUS VC; ZMAX HOST P3; ZMAX
HOST P4; ZMAX HOST AT; ZMAX HOST XN; ZMAX HOST IT; ZMAX HOST PLUS P3; ZMAX HOST PLUS P4; ZMAX
HOST PLUS AT; ZMAX HOST PLUS XN; ZMAX HOST PLUS IT; ZMAX HOST MUST P3; ZMAX HOST MUST P4; ZMAX
HOST MUST AT; ZMAX HOST MUST XN; ZMAX HOST MUST IT; ZMAX HOME W 2100; ZMAX MERCHANT W 2100;
ZMAX TWISTER W 2100; ZMAX HOME W 2400; ZMAX MERCHANT W 2400; ZMAX TWISTER W 2400; ZMAX HOME
W 2600; ZMAX MERCHANT W 2600; ZMAX TWISTER W 2600; ZMAX HOME W 3000; ZMAX MERCHANT W 3000;
ZMAX TWISTER W 3000; ZMAX HOME 2100; ZMAX MERCHANT 2100; ZMAX TWISTER 2100; ZMAX HOME 2400;
ZMAX MERCHANT 2400; ZMAX TWISTER 2400; ZMAX HOME 2600; ZMAX MERCHANT 2600; ZMAX TWISTER
2600; ZMAX HOME 3000; ZMAX MERCHANT 3000; ZMAX TWISTER 3000; ZMAX HOST 4500; ZMAX HOST 5000;
ZMAX MERCHANT 3200; ZMAX MERCHANT W 3200; ZMAX MERCHANT 3500; ZMAX MERCHANT W 3500; ZMAX
MERCHANT 3200 MIDIA; ZMAX MERCHANT W 3200 MIDIA; ZMAX MERCHANT 3500 MIDIA; ZMAX MERCHANT
3500 W MIDIA.(05-10-10: UDP ZMAX MERCHANT 4000) (05-10-10: UDP ZMAX I3000) (05-10-10: UDP EXCLUSIVE
PC 2100)(15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1;
DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)
(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-
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06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12:
DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-
07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2A-T) ) (15-09-15: DT-02-
A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2B-T) ) (15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C;
DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C
V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)
(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)
(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12:
DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-
07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2C-T) ) (15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E;
DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-
AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-
BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-
S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12:
DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-
07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2D-T) ) (15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A
V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-
BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-
CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)
(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12:
DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-
15: DC2A-S) ) (15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-
B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-
AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-
CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)
(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12:
DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2B-S) ) (15-
09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2;
DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08:
DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2C-S) ) (15-09-15: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2D-S) ) (15-09-15: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C;
DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C
V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)
(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)
(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12:
DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-
07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(15-09-15: DC2B-U) ) (13-06-16: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E;
DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-
AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-
BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-
S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12:
DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-
07-12: DC1E-S)(13-06-16: DC2A-U) ) (13-06-16: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A
V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-
BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-
CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)
(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12:
DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(13-06-
16: DC2C-U) ) (13-06-16: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-
B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-
AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-
CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)
(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12:
DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(13-06-16: DC2D-U) ) (27-
04-17: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2;
DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08:
DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(27-04-17: DVCD) ) (27-04-17: DT-02-A; DT02-
B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1;
DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08:
DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08:
DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S)
(11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12:
DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(27-04-17: DVPD) ) (27-04-17: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-
D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-
08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08:
DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08:
DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-
07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-
T) (11-07-12: DC1E-S)(27-04-17: DV3D) ) (27-04-17: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1;
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DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08:
DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08:
DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08:
DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-
07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)
(27-04-17: DVID) ) (06-04-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3;
DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08:
DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08:
DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08:
DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-
07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(06-04-18: DVCM) )
(06-04-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B
V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-
08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(06-04-18: DVPM) ) (06-04-18: DT-02-A; DT02-
B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1;
DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08:
DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08:
DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S)
(11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12:
DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(06-04-18: DV3M) ) (06-04-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-
D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-
08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08:
DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08:
DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-
07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-
T) (11-07-12: DC1E-S)(06-04-18: DVIM) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1;
DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08:
DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08:
DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08:
DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-
07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)
(18-05-18: DC3D-S) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3;
DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08:
DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08:
DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08:
DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-
07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3D-T)
) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B
V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-
08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3B-S) ) (18-05-18: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3B-T) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C;
DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C
V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)
(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)
(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12:
DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-
07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3A-S) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E;
DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-
AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-
BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-
S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12:
DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-
07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3A-T) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A
V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-
BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-
CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)
(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12:
DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-
18: DC3C-S) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-
B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-
AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-
CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)
(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12:
DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3C-T) ) (18-
05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2;
DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08:
DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3B-U) ) (18-05-18: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
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DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3C-U) ) (18-05-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C;
DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C
V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)
(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)
(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12:
DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-
07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(18-05-18: DC3D-U) ) (28-09-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E;
DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-
AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-
BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-
S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12:
DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-
07-12: DC1E-S)(28-09-18: DC3E-S) ) (28-09-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A
V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-
BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-
CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)
(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12:
DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(28-09-
18: DC3E-T) ) (28-09-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B
V1; DT02-B V2; DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-
AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-
CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)
(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12:
DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(28-09-18: DC3A-U) ) (01-
11-18: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2;
DT02-B V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08:
DT02-BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08:
DT02-HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-
T) (11-07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12:
DC1A-S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-11-18: DC3E-U) ) (01-10-19: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE ATMOSFERA IA01) ) (01-10-19: DT-
02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE ORBITA IA01) ) (01-10-19: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE COSMICO IA01) ) (01-10-19: DT-02-
A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE ATMOSFERA AA01) ) (01-10-19: DT-
02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE ORBITA AA01) ) (01-10-19: DT-02-A;
DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B V3;
DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-BV1)
(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-HPCA)
(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-07-12:
DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-S) (11-
07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)(01-10-19: UDP NAVE COSMICO AA01) )
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Produto: Unidade de processamento digital, de pequena capacidade, baseada em microprocessadores

Processo MCT/Data: 01200.004115/2013-11   de   27/08/2013

CNPJ da Incentivada: 04602789000101

Portaria MCT/MDIC/MF: 0491, de 07/05/2014 DOU 08/05/2014 - Produto Transferido da Portaria: 294, de 26/05/2003 DOU 28/05/2003
()

Modelos: DT-02-A; DT02-B; DT-02-C; DT-02-D; DT-02-E; DT02-A V1; DT02-A V2; DT02-A V3; DT02-B V1; DT02-B V2; DT02-B
V3; DT02-C V1; DT02-C V2(25-06-08: DT02-AV2)(25-06-08: DT02-BV2)(25-06-08: DT02-AV3G)(25-06-08: DT02-
BV1)(25-06-08: DT02-AV1)(25-06-08: DT02-BV3G)(25-06-08: DT02-CV1)(25-06-08: DT02-CV2)(25-06-08: DT02-
HPCA)(25-06-08: DT02-HPCI)(25-06-08: DT02-S1)(25-06-08: DT02-S2)(25-06-08: DT02-S3)(11-07-12: DC1B-T) (11-
07-12: DC1C-S) (11-07-12: DC1D-T) (11-07-12: DC1D-S) (11-07-12: DC1A-T) (11-07-12: DC1B-S) (11-07-12: DC1A-
S) (11-07-12: DC1C-T) (11-07-12: DC1E-T) (11-07-12: DC1E-S)
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